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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI N° 687, 04 de junho de 2009.

inclui programa e meta no plano plurianual,NA lei de diretrizes orçamentárias E NO ORÇAMENTO DE 2009 e dá outras providências.

 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art 1º Fica incluído no Plano Plurianual para o período de 2006-2009, Lei Municipal nº 388 de 08 de julho de 2005, o seguinte programa:

04 - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social
	Meta
	Objetivo
	Recursos

	0401-008 – Aquisição de imóvel para a ampliação da Unidade sanitária Municipal.
	Adquirir área adjacente à Unidade Sanitária Municipal, destinada a ampliação  do mesmo e  estacionamento.
	próprios



Art 2º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, Lei nº 623, de dezoito de setembro de 2008, o seguinte programa e meta:

	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	0401-006  - Aquisição de imóvel para a apliação da Unidade sanitária Municipal.
	Adquirir área adjacente à Unidade Sanitária Municipal, destinada a ampliação  do mesmo e  estacionamento.  
	R$  47.000,00
	Próprios


 
 
Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária, para atender as despesas de que trata esta Lei:

0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, HAB. ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.301.0107.1001 – Construção e Ampliação de Posto de Saúde

4.4.90.61.00.000000 – Aquisição de imóveis (087)                             R$ 47.000,00



Art. 4º Para cobertura do crédito adicional autorizado pelo artigo anterior servirão de recurso o superávit do exercício de 2008 no valor de R$ 47.000,00.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de junho de 2009.

Sérgio Marasca,

Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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